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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL
REQUERIMENTO Nº             / 2023 – CMS

[bookmark: _GoBack]O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, este que subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o Prefeito Sebastião Bala Rocha, a fim de que seja alterado o artigo 11 da Lei Complementar 032/2022-PMS, passando a ter a seguinte redação:
Art. 11. A contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas incidirá somente sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões daqueles que receberem o teto da previdência.




PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, 08 de maio de 2023.

                           
                               Vereador MÁRIO BRANDÃO/ PL
gabineteverereadormariobrandao@gmail.com
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 gabinetemariobrandao@gmail.com
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186
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